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REQUERIMENTO N°                  /2012 
(Do Sr. AMAURI TEIXEIRA) 

 
 
 

Requer a agilização do Projeto de Lei 
8017/2010 que Acrescenta inciso ao art. 
20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, que “Dispõe sobre o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências” para permitir a 
movimentação da conta vinculada quando 
o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for portador de doença 
falciforme. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos art. 117 e 255 do Regimento 
Interno, Requeiro a Projeto de Lei 8017/2010 que Acrescenta inciso ao art. 
20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que “Dispõe sobre o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências” para permitir a 
movimentação da conta vinculada quando o trabalhador ou qualquer de 
seus dependentes for portador de doença falciforme. 
 

Justificação 
 
A doença falciforme é hereditária e caracteriza-se pela alteração dos 
glóbulos vermelhos do sangue, que se tornam parecidos com foices. 
Essas células têm suas membranas alteradas e rompem-se mais 
facilmente, causando a anemia. 
 
Segundo dados da Associação de Anemia Falciforme do Estado de São 
Paulo (AAFESP) citados pelo parlamentar, a doença atinge 1 em cada 
1000 crianças nascidas. Em alguns estados brasileiros, como a Bahia, a 
doença chega a atingir 1 em cada 500 recém-nascidos, de acordo com o 
Ministério da Saúde. 
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A doença é, mais comum em negros e atinge 8% da população negra do 
País. De acordo com a AAFESP, a expectativa de vida de um brasileiro 
com esse tipo de anemia é de 30 anos. 
 
A legislação atual autoriza o saque do FGTS quando o trabalhador ou 
algum dependente estiver em estágio terminal, por doença grave; for 
portador do vírus HIV; ou for acometido de câncer maligno. Além dessas 
doenças, o fundo pode ser utilizado em casos de demissão sem justa 
causa, aposentadoria, extinção da empresa contratante e financiamento 
habitacional, entre outros. 
 
Com a agilização na tramitação do referido projeto lei poderemos 
oportunizar o tratamento para trabalhadores e dependentes portadores 
dessa doença que traz tanto sofrimento para população brasileira 
principalmente a população negra. 

 
 
 

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2012 
 
 
 
 

AMAURI TEIXEIRA 
Deputado Federal (PT-BA) 

 


